Parecer nº 832, de 1993

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 767, de 1992

De iniciativa do nobre Deputado Bernardo Ortiz, o presente Projeto de lei nº 767, de 1992, revoga dispositivo da Lei nº 6.347, de 1º-3-89, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS.


Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura foi alvo de uma (1) emenda de autoria do nobre Deputado Hatiro Shimomoto, acrescentando parágrafo único ao artigo 1º do projeto em epígrafe.


Pela douta Comissão de Constituição e Justiça, o Relator nomeado, em parecer de fls. 3/4, opinou pela aprovação da proposta e da emenda nº 1.


Compete-nos, nesta fase regimental, exarar parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento sob o aspecto econômico-financeiro da matéria, consoante as regras do § 3º, do artigo 31, da VI Consolidação do Regimento Interno.


Examinando a propositura e a emenda nº 1 nada temos a obstar, uma vez que não cria nem aumenta despesas.


Ante o exposto, somos de parecer favorável à aprovação do Projeto de lei nº 767, de 1992, e da emenda nº 1.


Sala das Comissões, em 


a) Fernando Silveira - Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, e a emenda nº l.


Sala das Comissões, em 22-6-93


a) Jayme Gimenez - Presidente


Jayme Gimenez, Wilson Toni, Hélio Ansaldo, Nabi Abi Chedid, Vanderlei Simionato.

